
INDICAÇÃO Nº 
1222
, DE 2010

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado da Fazenda sejam adotadas as providências cabíveis para a manutenção do Posto Fiscal no Município de Itapeva.
JUSTIFICATIVA

Considerando que chegou ao conhecimento deste Parlamentar que existe projeto de desativação do atendimento do Posto Fiscal de Itapeva, transferindo-o para o Município de Sorocaba e, em consequência, trará sérios problemas para os escritórios contábeis e para a população da região que procuram o posto para realização de seus serviços.

Considerando que, em se concretizando tal mudança, irá prejudicar em muito a região, a começar pelos custos financeiros dos serviços prestados, uma vez que o tempo gasto para deslocamento até Sorocaba onerará ainda mais os trabalhos que certamente serão repassados no custo final.

Considerando por fim, que compete ao Poder Público Estadual, por meio da Pasta da Fazenda providenciar e garantir o bem estar financeiro e operacional dos que oferecem e daqueles que necessitam de serviços contábeis e fiscais, é que apresentamos esta Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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